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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DESTA COLENDA CORPORAÇÃO

LEGISLATIVA

LUCIARA FERREIRA DA SILVA, Vereadora desta Egrégia Casa de Leis no uso das
atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio de Conceição da
Barra e pelo Regimento Interno desta casa de Leis, venho muito respeitosamente a
presença de Vossa Excelência, indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, após
ouvido do Plenário:

- Que determine ao setor competente a verificar e tomar as providências
necessárias, visando a colocação de redutor de velocidade (quebra—molas), com
faixa para pedestre, na Rua Sete de Setembro, Bairro São José, próximo ao Jack
Burger.

JUSTIFICATIVA:

A necessidade é devida pela velocidade, na qual os carros e motos tem transitado por
esta rua, onde já aconteceu atropelamento de crianças.
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